
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA Nº 3 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 5.553, DE 2016 

 

Inclui os Estados e o 

Distrito Federal como beneficiários de 

recursos provenientes da perda de bens 

instrumentos ou produto do crime 

 

 

Dê-se ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.257, de 26 de novembro 

de 1991, cuja alteração se pretende promover pelo art. 2º da proposição, a 

seguinte redação: 

 “Art.1º...................................................................................................... 

 Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e 

reverterá em benefício da União, dos Estados ou do Distrito Federal, conforme 

o crime seja de competência da Justiça Federal ou da Justiça Estadual, que 

regulamentarão a forma de destinação do bem, assegurada, quanto aos 

processos da Justiça Federal, a sua utilização em benefício de instituições e 

pessoal especializado no tratamento e recuperação de viciados e no 

aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e 

repressão do crime de tráfico dessas substâncias; e, quanto aos processos de 

competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos locais com idêntica 

função.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente  


